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RESUMO 

Em Portugal, a Educação Ambiental (EA) começou a ter visibilidade institucional nos anos setenta através dos 

esforços desenvolvidos pela Comissão Nacional do Ambiente, não lhe sendo alheio o contexto internacional, 

mas desenvolve-se particularmente durante os anos noventa onde são visíveis um conjunto de actividades 

cívicas e educativas, assim como determinações políticas a elas associadas. Nos anos oitenta podemos 

considerar que existe um vazio ao nível das políticas de ambiente e, consequentemente, no âmbito das acções 

de Educação Ambiental ressaltando como resultado relevante a entrada de Portugal na União Europeia que viria 

a impulsionar o surgimento de dois diplomas fundamentais em 1987: a Lei de Bases de Bases do Ambiente e a 

Lei das Associações de Defesa do Ambiente. 

Em 2001 dá-se uma reestruturação da Lei Orgânica no Ministério do Ambiente que faz a fusão do Instituto de 

Promoção Ambiental (IPAMB) com a Direcção-Geral do Ambiente, dando origem ao Instituto do Ambiente 

(IA), que agrega os serviços desses dois organismos tendo provocado um movimento de instabilidade e 

contestação por parte das associações de defesa do ambiente e de coordenadores de projectos de Educação 

Ambiental nas escolas que se vêm confrontados com a extinção das linhas de financiamento existentes. 

No Ministério da Educação têm vindo a ser introduzidas, gradualmente, algumas referências à educação cívica 

e educação para a cidadania com carácter transversal, o que tem contribuído para a implementação de projectos 

de Educação Ambiental a nível do Sistema Educativo. Alguns destes projectos foram apoiados pelo Sistema de 

Incentivos à Qualidade da Educação (SIQE), que passou do (ex) Instituto de Inovação Educacional (IIE) para o 

Departamento de Educação Básica, nos termos do Decreto-Lei n.º 208/2002, de 17 de Outubro.  

Na sequência do desaparecimento dos dois principais organismos públicos que apoiavam projectos de Educação 

Ambiental (IPAMB e IIE) encontramo-nos nos meados da primeira década do novo milénio na expectativa de 

uma Estratégia Nacional de Educação Ambiental que teima em não sair apesar de já ter sido anunciada 

publicamente e fazer parte de documentos oficiais, tais como a Lei Orgânica do Instituto do Ambiente e da 

Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável (primeira versão pública).  
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Evolução da política de Ambiente e de Educação Ambiental em Portugal 

No âmbito da política de ambiente e educação em Portugal, e para entendermos a concepção 

dominante da Educação Ambiental em Portugal será pertinente focar alguns aspectos da sua evolução 

e as acções mais relevantes realizadas por instituições públicas e privadas, numa perspectiva histórica 

recente, devendo atender ao contexto político antes e pós 25 de Abril de 1974. 

Antes do 25 de Abril de 1974, apesar de alguns esforços por parte da administração na articulação e 

concertação de medidas e políticas, não podemos considerar que existisse uma “política pública de 

ambiente”, uma vez que para tal, e segundo Soromenho-Marques (1998), seriam necessários 

indicadores fundamentais tais como: 

“A consagração na Constituição da República; a existência de um Ministério; interface com a 

sociedade civil; a publicação regular de relatórios e uma lei fundamental (Lei de Bases)”. 

No nosso país, as primeiras referências explícitas e coerentes, por parte da administração, a questões 

ambientais, em linguagem contemporânea, encontram-se no III Plano de Fomento de 1968, elaborado 

e aprovado pelo governo de Marcelo Caetano, ganhando expressão e importância após o 25 de Abril 

de 1974. Até aí, as preocupações da administração e da sociedade com as questões ambientais eram 

assumidas no âmbito da lógica e prática conservacionistas, optando-se por uma política de 

conservação da natureza, tendo, assim, surgido como primeiro movimento social neste âmbito, a Liga 

para a Protecção da Natureza (LPN), em 1948, por influência de C. M. Baeta Neves que publica em 

1956 “A Protecção da Natureza”. 

Embora algum caminho tenha sido percorrido no domínio do ambiente, é em Março de 1969, na 

Junta Nacional de Investigação Científica e Tecnológica (JNICT), que se dão os primeiros passos 

para que a administração portuguesa abordasse as questões ambientais de forma mais coordenada e 

centralizada (Soromenho-Marques, 2004). Até aqui, estas questões eram entendidas como 

competências coordenadas sectorial e parcelarmente. Nessa altura, delineou-se, embora de forma 

difusa, um modelo de funcionamento e organização, que pode ser considerado como percursor de 

uma comissão permanente de estudos sobre ambiente denominada por Comissão Nacional do 

Ambiente (CNA) que vem a surgir em 1971.  

Como resposta à solicitação da ONU é elaborado um documento por um grupo “ ad-hoc “ que resulta 

da preparação para a participação portuguesa na Conferência de Estocolmo em 1972 – Conferência 

Internacional sobre Ambiente Humano. Esse trabalho surge a partir de uma reunião na Junta Nacional 

de Investigação Cientifica e Tecnológica (JNICT), em 19 de Março de 1969. Surgiu, então, o 

documento para ser submetido à Conferência sobre Problemas relativos ao Ambiente promovida pela 

Comissão Económica para a Europa em Maio de 1971 e que viria a desempenhar um papel 

significativo na história do Ambiente em Portugal – a Monografia Nacional sobre problemas 

relativos ao Ambiente. Este é o primeiro documento oficial que sistematiza os problemas ambientais 
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que afecta o país, tendo sido identificados, por este, outros documentos sectoriais de estudos e de 

sondagens, reportando-se o mais antigo a 1943: “O problema das águas interiores, por Joaquim A. S. 

Soeiro”. A secção II, alínea “C” da referida Monografia reflecte a necessidade de diversos tipos de 

medidas e acções relativos ao ambiente, nomeadamente a “investigação do ambiente, difusão dos 

conhecimentos: formação nas disciplinas que se relacionam com o ambiente: educação, informação e 

participação do público. 

No âmbito do “Ano da Conservação da Natureza”, em 1970, organizado pelo Conselho da Europa, 

foi promulgada a Lei Básica para a criação de Parques Nacionais e outro tipo de Reservas (Lei nº 

9/70) e, consequentemente, foi criada em Outubro de 1970, a primeira área protegida – Parque 

Nacional da Penêda-Gerês, constituído por 60.000 hectares de reservas naturais e integrais e zona de 

pré-parque (JNICT, 1971).  

A criação da Comissão Nacional do Ambiente (CNA), em 1971, com funções e actividades no 

domínio da informação e sensibilização ambiental, é um dos efeitos institucionais mais visíveis 

resultantes da preparação para a participação de Portugal na Conferência de Estocolmo. Esta 

Comissão foi constituída por representantes de entidades oficiais, privadas e também por 

individualidades envolvidas nos assuntos do ambiente e da conservação da natureza com o objectivo 

de “estimular e coordenar as actividades do país relacionadas com a preservação e melhoria do meio 

natural, a conservação da natureza e a protecção e a valorização dos recursos naturais (  … )”. Entre 

as suas atribuições em matéria de educação ambiental competia à Comissão incentivar a participação 

dos diferentes actores sociais na valorização do ambiente, realizar campanhas de informação e 

incentivar a constituição de associações (Cunha, 1999). 

A CNA investe, de forma qualitativa, no seu trabalho e promove a primeira comemoração do Dia 

Mundial do Ambiente, em 5 de Junho de 1973, com um programa diversificado, realçando-se as 

seguintes iniciativas: sessão solene na Gulbenkian, sessões de sensibilização em algumas escolas do 

país, edição da publicação “O Mundo é a Nossa Casa”, montagem de exposições e encerramento 

simbólico ao trânsito de uma parte da Baixa Pombalina (Evangelista, 1992). 

Em 1975 é criada a Secretaria de Estado do Ambiente (Decreto-lei 550/75 de 30 de Setembro) 

integrada na estrutura do Ministério do Equipamento Social e Ambiente. No mesmo diploma 

legislativo é reestruturada a CNA, continuando a exercer a sua função no âmbito da informação e 

sensibilização ambiental, com destaque para a sua nova orgânica com a criação do Serviço Nacional 

de Participação das Populações, liderado por João Evangelista que viria a ser o grande impulsionador 

das propostas educativas em matéria de ambiente. A este Serviço competia fomentar a realização de 

campanhas de divulgação, participação e formação da população em geral e da juventude em 

particular, com vista à conservação da natureza e promover a concretização de uma política regional e 

local de ambiente.  
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No âmbito das diferentes sessões que o Serviço Nacional de Participação das Populações promovia, 

nomeadamente palestras e formação, foi criado o programa “O Homem e o Ambiente” para 

professores que integrava, de forma articulada, as vertentes ecológica, social e histórico-cultural 

pretendendo uma educação ambiental com uma visão integrada e interdisciplinar.  

É neste contexto, e na sequência da Reforma do Sistema Educativo, que se dão alterações dos 

programas escolares e se incluem diversas matérias ou temas ambientais em várias disciplinas e áreas 

disciplinares, apesar de não se poder, ainda, considerar formalmente a Educação Ambiental (EA), 

uma vez que os objectivos, finalidades e princípios não estavam completamente estabelecidos e 

aceites internacionalmente, vindo-se a definir e concretizar na Conferência de Belgrado que 

decorreu de 13 a 22 de Outubro de 1975, e na qual participa uma representação portuguesa. 

A Constituição da República Portuguesa de 1976, na sua primeira versão, estabelece no seu 

artigo 66º, os “direitos do ambiente”, sendo dados a conhecer, juntamente com muita informação 

disponível sobre temáticas ambientais, em inúmeros estabelecimentos de ensino, por grupos de 

professores em regime voluntário. 

Com a realização da Conferência de Tbilisi, em 1977, onde são reiterados os conceitos e princípios 

da EA, resulta uma participação activa por parte de Portugal. Em consequência do trabalho 

desenvolvido, José Almeida Fernandes preside a um dos comités constituídos no âmbito do Conselho 

da Europa para as questões de educação em matéria de conservação da natureza, tendo vindo a ser 

realizado em Portugal, em Outubro de 1978, um seminário promovido pelo Conselho da Europa 

subordinado ao tema “Educação em Matéria de Ambiente na Região da Europa Meridional”.  

A Comissão Nacional do Ambiente que desenvolveu um trabalho pioneiro de EA estendeu a sua 

acção até 1983, ano em que foi extinta pela reestruturação do então Ministério da Qualidade de Vida. 

Surge posteriormente o Serviço Nacional de Parques, Reservas e Conservação da Natureza 

(SNPRCN), onde se mantém em idênticas funções até 1987. A abordagem da Educação Ambiental 

era feita numa vertente mais conservacionista tendo em conta as linhas estratégias do organismo de 

tutela. Já nos finais deste serviço, em 1986, é criada, no mesmo, a Direcção de Interpretação, 

Informação e Educação Ambiental, tendo como objectivo “desenvolver formas de informação, 

interpretação e educação ambientais bem como conceber e utilizar os meios auxiliares adequados a 

uma progressiva tomada de consciência individual e colectiva dos problemas da conservação da 

natureza e do ambiente em geral”. 

Em 8 de Abril de 1986 a expressão «Educação Ambiental» é pronunciada pela primeira vez num 

Debate Parlamentar da Assembleia da República Portuguesa inserido na reunião plenária da primeira 

sessão da IV legislatura (1985-1986). Essa referência é pronunciada pontualmente numa expressão do 

Deputado António Capucho do Partido Social-Democrata no âmbito de um debate travado com a 

Deputada Independente Maria Santos eleita pelo Partido “Os Verdes” no seguimento da apreciação 
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conjunta dos diplomas: projecto de lei n.º 12/IV, do PSD - Lei de bases do ambiente e qualidade de 

vida e do projecto de lei n.º 51/IV, da Sr.ª Deputada Independente Maria Santos - Criação do cargo de 

promotor ecológico com vista à defesa da vida e do meio ambiente. Questionava, então, o Deputado: 

“não considera V. Ex.ª, que seria muito mais útil, muito mais válido e pertinente para os fins que são 

visados por este projecto, por exemplo, criar condições para que, de facto, as associações de defesa 

do ambiente sejam valorizadas, potenciadas e para que lhes sejam dadas condições para actuar? E ao 

mesmo tempo - mas resolvendo o problema por outro caminho não seria muito mais útil que a criação 

do promotor ecológico a criação de uma forma continuada - como, aliás, a Secretaria de Estado do 

Ambiente, quer deste Governo, quer do antecedente, tem vindo a fazer e mais alargada de programas 

válidos de formação e educação ambiental nas escolas, nas fábricas, enfim por todo o lado?” 

Depois da primeira referência à educação ambiental num debate parlamentar da Assembleia da 

República outras se seguiram, sejam em plenário ou em comissões. Poderemos encontrar com grande 

expressividade a referência à «Educação Ambienta» ao nível dos debates em plenário no período de 

1991 a 1995, tendo a mesma começado a fazer parte dos debates em sede de comissões parlamentares 

a partir de 1995 (ver Quadro Legislativo – Parlamentar).  

Quadro Legislativo – Parlamentar com referências à Educação Ambiental ou 
Estratégia Nacional de Educação Ambiental  

Plenária Comissões Ano Governo Partido 
Político 

Legislatura Sessão 
Legislativa Nº 

Diários 
Nº 

Páginas 
Nº 

Diários 
Nº 

Páginas 
1985 – 1987 [X]  PSD IV Legislatura (eleição em 

6 de Outubro de 1985) 
1ª- 
2ª- 

1 
0 

1 
0 

--- 
--- 

--- 
--- 

1987 – 1991 [XI ]  PSD V Legislatura (eleição em 
19 de Julho de 1987) 

1ª- 
2ª- 
3ª- 
4ª- 

1 
0 
5 
8 

1 
0 
9 
12 

--- 
--- 
--- 
--- 

--- 
--- 
--- 
--- 

1991 – 1995 [XII]  PSD VI Legislatura (eleição em 
6 de Outubro de 1991) 

1ª- 
2ª- 
3ª- 
4ª- 

7 
11 
7 
7 

17 
30 
13 
14 

--- 
--- 
--- 
--- 

--- 
--- 
--- 
--- 


